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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNPJ Nº 13.885.231/0001-71 

Praça Monsenhor Zacarias Luz s/n – Centro – CEP 48.370-000 

 

 

DECRETO N° 076/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a exoneração do Secretário 

Municipal de Cultura e Turismo e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. Fabrício de Carvalho Pimenta, do Cargo de Secretário 

Municipal de Cultura e Turismo. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, em 28 de março de 2023. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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